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MINUTA DO CONTRATO - RETIFICADA

e a empresa

declara.
, para o fim que nele se

1ad0..,.,.,

O Município de ,.,...... ...,,,..,,,..,,,,.,.,.,.,, Estado do ,,.,..,........., pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o no ,,. ,....,..., através do(a) ,,,...,..,.,...... neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). .... ......, residente e

domiciliado(a) na Cidade de .....,....,,.,. ,,,.......1............., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

, estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o

n,o neste ato representada por ,..,,, portado(a) do CPF no

...,.,., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presenle Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2026.06.25.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei

Federal no. '14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico no 2026.06.25.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
0rdenado(a) de Despesas do(a)

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a ..............,,.,....,.,. conforme especiÍicações constanles
no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçáo:

2,21 -f ermo de Referência;
2,2,2 -Édilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCE|RA. Do pRAzo DE vrcÊNclA E DA possrBrLrDADE DE pRoRRoGAÇÃo

3,1 - 0 prazo de vigência da contratação é de contados da data de sua assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e 107, da Lei n' 14.133, de 202'1.

3,1.'1 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçóes e os preÇos permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociação com o
contratado.

CLAUSULA QUARTA - DOS MODELOS DE EXECUÇAO E DE GESTAO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçóes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.
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CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subconkatação do objeto contratual,

cLÁusuLA sExTA - Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E D0 REESTABELECIMENTo D0

EOUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

ô,1 - O valor total da contrataçâo é de R$ ,,..,,.,.. (.....................,.,..,...............).

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconenles da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0,
6.3 - Os pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contÍatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6,5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâ0, pelo

contÍatante, do IPCA (indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

impoflância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍlnitivo,

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

6,10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

realustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1 1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 1 36, da Lei 14.13312021 .

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conkatada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipÓtese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do a.justado, ou ainda, em caso de força maior, caso forluito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogaçâo nos termos do art. 107 da Lei no 14,13312021 .

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.1 - São obrigações do Contratante:
7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumrdas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreÇões verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7,5 - Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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7,6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Aí. 143, da Lei no 14.13312021;

i .7 - EÍ"lua, o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÇoes previstas na lei e neste Contrato;

7.g - CientiÍicar a Procuradoria Geral do l\ilunicipio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaÇões pelo Contratadoi

7.10 - Explicitamente emitú decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7,10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a proÍTogaÇão por igual periodo, quando motivada,

7.1,1 - Responder eventuais peiiOos Oe reestabelecimento do equilíbrio econÔmicoJinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7,12 - A Adminístração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇ ÔES DO CONTRATADO

8,1 - 0 ConÍatado deve cumprir todas as obrigações

assumindo como exclusivamente seus os riscos e a
constantes deste Conkato e em suas peças vinculadas,

s despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8,á - Responsabilizar-se pelos vicioó e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8,3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,

8.4 - 
-Atender 

às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conlrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por eles solicitados;

à,5 - Rrp.rat, conigir, remover, reconstruir ou substiluir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Ílscal do conlrato, os pÍodutos/bens nos quais se veriflcarem vicios, deÍeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vicios e danos deconentes da execuçâo do objeto, bem como por todo e

qualquer áano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

b.i- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e lMunicipal do domicilio ou sede do conkatado; 4)

Cãrtidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsábilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinaÇão do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.'11 - i/anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;
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8.12 - Cumprir, durante todo o período de execuçâo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art, 116, da Lei n.0 14.133, de2021l:

8.,13 - Comprovar a ieserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

conlrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da

Lei n.o 14.133, de2021)',

8.14 - Guardar sigilo sobre lodas as informaçôes obtidas em deconência do cumpÍimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposla, inclusive quanto aos custos variáveis deconenles de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóÍio para o atendimento do

objeio da conkatação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.1 33,

de 2021,

8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.iZ - Âtocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÔes de boa técnica e a

legislação de regência;

B.l8 -'Orientar é treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste conkato;

B.1g --Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz paia os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em kabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.22 - Cumprir, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou prestaÇão de serviços, as

exrgências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento condicional,

egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de 10% (dez por

cãnto) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei Municipal no 5865

de 0B de julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados no arligo 20, §20

da referida lei.

8.23. O lnÍcio da execução do objeto será após assinatura do contrato,

8.24- A Contratada se obriga a cumprlr todas as condiçoes e prazo Íixados pela CONTRATANTE, assim

como a observar, atender, respeitar, cumprir e Íazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a

qualidade do objeto.

8.25 - A execuçâo do serviço seguirá o fluxo de gerenciamento exteÍno composto;

8.26 - Coleta e Pesagem na Origem: A empresa deverá pesar os resíduos em cada unidade geradora na

presença de um servidor designado, emitindo o comprovante imediato.

8,27 - Transporte: Realizado em veículos licenciados, sem transbordo intermediário não autorizado,

8.28 - Tratamento: Processamento em usina licenciada (incineração ou autoclavação) com monitoramento

de eficácia biológica,

8.29 - Destinação Final: Disposição de rejeitos em ateÍro sanitário de resíduos perigosos (Classe l) ou

conforme licenciamento do método de tratamento.

, i r rr'.i
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8.30 - A mnkatada deverá fornecer recipientes (contenedores/bombonas resislentes, rigidas e estanques,

com tampa rosqueável) para armazenamento dos residuos dos grupos A, B, e E, separados e identificados,

com simbologia dos grupos de resíduos, devidamente dimensionados para as quantidades propostas, que

atendam as normas técnicas para acondicionamento e transporte dos resíduos dos serviços de Saúde até o

local de tratamento. Os recipientes devem estar limpos, secos, integros e manter as caracteristicas originais

de acondicionamento, não sendo permitida abertura, rompimento e transÍerência de conteÚdo de uma

embalagem para outras.

8.3'1 - A Contratada deverá substituir imediatamente, após a coleta. o conlender/bombona ou outro recipiente.

8.32 - A Contratada deverá acondicionar e transportar adequadamente os resíduos, atendendo as normas

aplicáveis pela ABNT e demais disposições legais vigentes,

8,33 - Havendo, dentre os residuos mencionados no subitem anterior, outros perfurantes ou cortantes, a

contratada deverá fornecer, para acondicionar previamente, recipiente rigido, estanque, vedado e identiÍicado

pela simbologia de substância inÍectante.

8,34 - A contratada deverá transpoÍtar os residuos em veiculos apropriados, compatíveis com as

características dos residuos, atendendo às condicionantes de proteção ao meio ambiente e à saúde pÚblica e

normas atinentes.

8,35 - A contratada deverá estar ciente de que os residuos sólidos pertencentes ao grupo 'A" não poderão ser

dispostos no meio ambiente sem katamento prévio que assegure a preservação da saúde pública e do meio

ambiente.

8.36 - A contratada deverá submeter os resíduos sólidos peíencentes ao grupo "8" a katamento e disposição

Íinal específicos, de acordo com as características de toxidade, inflamabilidade, corrosivldade e reatividade,

segundo exigências do órgão ambiental competente.

8.37 - A contratada deverá emitir mensalmente o Certiflcado de Destinação Final (CDF) e o ManiÍesto de

Transporle de Resíduos (MTR), gerados obrigatoriamente através do sistema SINIR (Sistema Nacional de

lnÍormações sobre a Gestão de Residuos SÓlidos), discriminando peso e grupo por unidade geradora

8,38 - O tratamento dos residuos deverá ser executado por método que assegure a descontaminação

(reduÇão da carga microbiana) e a descaracterizaçáo fisica, em planta devidamente licenciada pelo órgão

ambiental competente, observando-se as resÍiçÕes de cada grupo de resÍduo conÍorme a RDC 22212018

8,39 - A CONTRATADA fornecerá, em regime de comodato, os recipientes rígidos e reutilizáveis

(bombonas/contentores) para o kansporte externo. 0 Íornecimento de sacos plásticos leitosos e coletores de

perfurocortantes para uso interno nas unidades de saúde ficará a cargo da CONTRATANTE, devendo estes

atenderem às especiÍicaçoes da NBR 9191 e NBR 13853.

8,40 - Os veículos deverão ser apropriados para a coleta e kansporte dos residuos hospitalares a partir da

fonte geradora até a planta de tratamento. Os mesmos deverão ser licenciados.

8.41 - A desinfecção dos veiculos deverá ser feita pela CONTRATADA, de acordo com as normâs técnicas da

ANVISA.

8.42 - Deverá ser afixada nos veiculos a planilha das desinfecçoes realizadas e nesta deverá constar a data,

os produtos utilizados e o nome do responsável pela execução da técnica de desinfecção,

8.43 - Os Íuncionários que realizarem a coleta/kansporte dos residuos deverão estar identiÍlcados.

uniformizados e fazer uso dos Equipamentos de Proteçáo lndividual (EPl) exigidos pela ANVISfu Ministério

da Saúde.

Ia
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8,44 - A Contratada deverá Íornecer e exigir o uso de EPls por seus Íuncionários, em estrita observância à

NR-32 (Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde) e NR-38, adequados aos riscos biológicos e

químicos da atividade, incluindo uniformes padronizados que permitam a fácil identificação da equipe.

8.45 - Os Íuncionários da prestadora desses serviços deverão ser treinados adequadamente e submetidos a

exames médicos pré-admissionais e periódicos, nos termos da legislação kabalhista.

8.46 - A conkatada é corresponsável junto a Secretaria de Saúde pelo processo de orientação quanto a

segregação e coleta de residuos, para garantir segurança dos proíissionais envolvidos no gerenciamento dos

residuos.

8.47 - 0 recebimento será efetuado nos seguintes termos:

8.47.1 - O serviço será conslderado entregue mensalmente mediante a apresentação do Relatório

Consolidado de Pesagem, acompanhado dos ManiÍestos de Transporte de Resíduos (MTR's) e do Certificado

de Destinação Final (CDF) emltidos pelo sistema SINIR. A mediçâo será baseada exclusivamente no peso

(kg) aferido e atestado pelas unidades.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.'1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art 96, da Lei no 14.'Í33/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por centoldo valor total do contrato.
g.2 - ó contratado apresentará, no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar poÍ caução em dinheiro, titulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,

9,4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaÇões referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçóes e coberluras da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conkato.
g.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâ0, o conkatado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuÇão ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9,7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e

9,7,3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber,
g.8 - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria,

9,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta especifica a ser

fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.



9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do flador aos benefÍcios do aíigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos paràmetros utilizados quando da contratação.
g.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contratado obriga-se à Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias Úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas conkatuais (art, 137, § 4",

da Lei n,o 14.13312021),

9,14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicaçáo poderâo ocorrer fora desta vigência, nào caracterizando Íato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçÕes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9,15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadàs em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
g.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção

por culpaexclusiva da AdministraÇão e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

9,,l7 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo conkatante com o

objetivo de apurar preluízos e/ou aplicar sançÔes à contratada,

9.iB - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.
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CLÁUSULA DÉCIMA-DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração adminishativa, nos termos da Lei n0 14.'133, de 2021, o contratado que

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b1 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentaÇão falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conkato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descntas as seguintes sanções:
'10,2,1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art, 156, § 2o, da Lei no 14.133, de2021\'

10,2,2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justiÍicar a imposiÇão de penalidade mais grave (art

156, §40, da Lei no 14J33,de2021):
10.2,3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (aí, 156, § 50, da Lei n0 14,133, de2021),

10,2 4 - Multa:

*1
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10.2.4.1 - l\,loratória de 1% (um por cento) por dia de atraso rnjustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O aÍaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
10.2,4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÇão total

do objeto.

10,3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art 156, § 90, da Lei n0 14,133, de2021)

10,4 - iodas ai sançóes previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7", da Lei no 14.133, de 202'l),

10.+.i - Rntes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)

10.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobradajudicialmente (art. 156, § Bo, da Lei no 14.133, de2021).

10.4.3 - Previamente ao encamrnhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adminiskatrvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

10,5 - A aplicaÇão das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lel

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatar,

10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

10.7 - Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159),

10.8 - A personalidade juridica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeilos das sanções aplicadas à pessoa juridtca serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).
10.9 - O Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei no 14,133, de

2021\
10,'10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 1ô3 da Lei no 14.133/21.

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

1",1
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créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o conkatado possua com o lVunicipio contratante, na Íorma da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abrilde2022

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇoes de ambas as parles, a inda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto,

11.2 - Se as obrigaÇóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado

para o conkâto.
1 1 .2.1 - Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e

b) Poderá a AdministraÇão optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contÍatual.

11,3 - Constituem motivos para extinÇão do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇoes previstas no Art. 137, da Lei no 14J3312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação conerâo à conta de recursos oriundos do

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dotaçáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÇôes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alteraÇoes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.

14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supÍessoes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas medianle celebração de termo aditivo,

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, '136 da Lei no 14.133, de 202'1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
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15,1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção àLei no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dÚvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

....,,,,,,..,t..,.,......,,sendoesteoforoeleitoparadirimiroslitígiosquedeconeremdaexecuçãodesteTermode
contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1", da Lei no 14j33121.

Declaram as partes que este Conkato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surla seus

jurídicos e legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF
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